
 

Prefeitura Municipal de Ubatã
Quinta-feira • 26 de Janeiro de 2023 • Ano XIX • Nº 3954

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sumário
Erratas ............................................................................................................................ 02 a 03

Portarias ......................................................................................................................... 04 a 18

Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

Gestor - Vinicius do Vale Souza / Secretário - Governo / Editor - Ass. Comunicação
Rua Lauro de Freitas, nº 199 - Centro Ubatã - Bahia

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OURDQTMXMTQ1QTDEODQ5M0



Quinta-feira
26 de Janeiro de 2023
2 - Ano XIX - Nº 3954 Ubatã

Erratas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OURDQTMXMTQ1QTDEODQ5M0
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Serviço Público Municipal 

Prefeitura Municipal de Ubatã 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.235.253/0001-59 

Rua Lauro de Freitas, nº 199 - Centro, Ubatã-Ba  - CEP.: 45.550-000 
 

 
 
 
 

ERRATA 01/2023 
 
 
 
 
 

Errata da Portaria de nº 4059/2022 
 
 
Onde se lê 
 

Art. 2° - ESTE BENEFÍCIO É REFERENTE AO QUINQUÊNIO DE 2008 Á 2013 
 
 
 
Ler-se. 
 
Art. 2° - ESTE BENEFÍCIO REFERE-SE A LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VINICIUS DO VALE DE SOUZA 
PREFEITO 
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Serviço Público Municipal 

Prefeitura Municipal de Ubatã 
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ERRATA 02/2023 
 
 
 
 
 

Errata da Portaria de nº 4033/2022 
 
 
Onde se lê 
 

Art. 2° - ESTE BENEFÍCIO É REFERENTE AO ANO DE 2021 
 
 
 
Ler-se. 
 
Art. 2° - ESTE BENEFÍCIO É REFERENTE AO ANO DE 2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VINICIUS DO VALE DE SOUZA 
PREFEITO 
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Prefeitura Municipal de Ubatã 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.235.253/0001-59 

                           
 

 
PORTARIA Nº 14/2023 

 
                                                                          
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
 
                                                                                                                                                                                         

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE UBATÃ, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais.                            
 
  
Resolve: 
 
   
Art. 1° - Concede ao (á) Funcionário (a) Público (a), portador (a) LEILA 
CRISTIAN DOS S. RIBEIRO (a) da Matrícula 141, vinculada (o) na Secretaria 
Municipal de EDUCAÇÃO exercendo o cargo/função PROFESSORA. Licença 
Prêmio 90 (noventa) dias, conforme o Protocolo número 49/2023.  
 
Este Benefício é referente ao quinquênio de 2008 Á 2013 
 
 
 
 Art. 2° - Os efeitos dessa portaria refere-se a data de 20/02/2023  
 
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se; 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Ubatã, 17 de JANEIRO DE 2023 
 
 
 

 
 

 
                                        VINICIUS DO VALE DE SOUZA. 
                                                     PREFEITO. 
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Prefeitura Municipal de Ubatã 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.235.253/0001-59 

                           
 

 
PORTARIA Nº 15/2023 

 
                                                                          
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
 
                                                                                                                                                                                         

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE UBATÃ, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais.                            
 
  
Resolve: 
 
   
Art. 1° - Concede ao (á) Funcionário (a) Público (a), portador (a) VERONICA 
SANTOS PALMEIRA (a) da Matrícula 596, vinculada (o) na Secretaria 
Municipal de SAÚDE exercendo o cargo/função AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE. Licença Prêmio 90 (noventa) dias, conforme o Protocolo número 
83/2023.  
 
Este Benefício é referente ao quinquênio de 2015 Á 2020 
 
 
 
 Art. 2° - Os efeitos dessa portaria refere-se a data de 01/02/2023 
 
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se; 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Ubatã, 17 de JANEIRO DE 2023 
 
 
 

 
 

 
                                        VINICIUS DO VALE DE SOUZA. 
                                                     PREFEITO. 
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Prefeitura Municipal de Ubatã 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.235.253/0001-59 

                           
 

 
PORTARIA Nº 16/2023 

                                                                          
 

CONCEDE FÉRIAS 
 
                                                                                                                                                                                         

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE UBATÃ, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais.                            
 
  
Resolve: 
 
   
Art. 1° - Concede ao Funcionário (a) Público AURORA PINTO DOS SANTOS, 
portador (a) da Matrícula 602, vinculada (o) na Secretaria Municipal de SAÚDE 
exercendo o cargo/função AGENTE COMUNITÁRIA DE SÁUDE. Férias de 30 
(trinta) dias, conforme o Protocolo número 31/2023. 
 
Este Benefício é referente ao ano de 2021. 
 
 
 Art. 2° - Os efeitos dessa portaria refere-se  a data de 09/02/2023  
 
 
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se; 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Ubatã, 17 de JANEIRO DE 2023 
 
 
 

 
 

 
                                        VINICIUS DO VALE DE SOUZA. 
                                                     PREFEITO. 
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Prefeitura Municipal de Ubatã 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.235.253/0001-59 

                           
 

 
PORTARIA Nº 17/2023 

                                                                          
 

CONCEDE FÉRIAS 
 
                                                                                                                                                                                         

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE UBATÃ, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais.                            
 
  
Resolve: 
 
   
Art. 1° - Concede ao Funcionário (a) Público MANUELA PEREIRA TANNUS 
CRUZ, portador (a) da Matrícula 692, vinculada (o) na Secretaria Municipal de 
SAÚDE exercendo o cargo/função TÉC. DE ENFERMAGEM.  Férias de 30 
(trinta) dias, conforme o Protocolo número 2354/2022. 
 
Este Benefício é referente ao ano de 2020. 
 
 
 Art. 2° - Os efeitos dessa portaria refere-se  a data de 01/02/2023 
 
 
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se; 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Ubatã, 17 de JANEIRO DE 2023 
 
 
 

 
 

 
                                        VINICIUS DO VALE DE SOUZA. 
                                                     PREFEITO. 
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Prefeitura Municipal de Ubatã 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.235.253/0001-59 

                           
 

 
PORTARIA Nº 18/2023 

                                                                          
 

CONCEDE FÉRIAS 
 
                                                                                                                                                                                         

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE UBATÃ, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais.                            
 
  
Resolve: 
 
   
Art. 1° - Concede ao Funcionário (a) Público ADRIANO MORAES GALVÃO, 
portador (a) da Matrícula 422, vinculada (o) na Secretaria Municipal de 
EDUCAÇÃO exercendo o cargo/função VIGILANTE.   Férias de 30 (trinta) dias, 
conforme o Protocolo número 2351/2022. 
 
Este Benefício é referente ao ano de 2020. 
 
 
 Art. 2° - Os efeitos dessa portaria refere-se  a data de 06/02/2023 
 
 
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se; 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Ubatã, 17 de JANEIRO DE 2023 
 
 
 

 
 

 
                                        VINICIUS DO VALE DE SOUZA. 
                                                     PREFEITO. 






















